PARECER Nº          , DE 

DA COMISSÃO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 861, DE 2025

De autoria do Deputado Estadual Paulo Fiorilo, o Projeto de Lei 861/2025, visa instituir, no âmbito do Estado de São Paulo, o Programa Amparo Emergencial Paulista, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, durante o período de 5 Sessões Ordinárias (de 22/08/2025 a 28/08/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.

Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Atividades Econômicas, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, §12, do Regimento Interno.


Ao fazê-lo, verificamos que o mérito do projeto é pertinente ao interesse público, visto que visa atender demandas emergenciais dos produtores brasileiros atingidos por medidas tarifárias que afetam exportações. Para além o programa tem caráter social na destinação dos produtos adquiridos, ao passo que estabelece como destino a alimentação escolar, hospitalar, prisional, e o fortalecimento da segurança alimentar de famílias inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico),
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 861/2025, de autoria do Deputado Paulo Fiorilo, tendo em vista que é pertinente a esta comissão e, por conseguinte, à Assembleia Legislativa, tomar medidas que contribuam para o fortalecimento dos produtores e a manutenção econômica advinda de exportação no estado de São Paulo.
Sala das Comissões, em
Deputada Thainara Faria

Relatora
